
, J i- , ESTADO DO CEASÁ
Procuradoria Geral do Município 

Setor de L icitações
Prefeitura Municipal do Crato

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.07.06.1.A Pregoeira do Município de 
Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 24 de setembro de 
2020 às lOhOO. na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS NA FROTA DE VEÍCULOS, 
MOTOCICLETAS,TRATORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES ÁS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 
14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 10 de setembro de 2020. Valéria do 
Carmo Moura -  Pregoeira.

VALÉRIA D O MOURA
Pregoeir a PMC

E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07 
®  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(5>gnnail.corn



FSC
f .U S T O

Pesei produzido 

responsáveis 

P S C  C 1 2 6 0 3 1

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANOXIIN°201 I FORTALEZA. 11 DE SETEMBRO DE 2020 I s &j

Lei n°1.710, de 20 de dezembro de 2019.
Autoriza a doação de uma área de UM TERRENO situado no lugar 
AUTÓDROMO - Distrito Industrial II, no Município e Comarca de 
Eusébio, Estado do Ceará, localizado do lado par da Rua Guimarães Passos 
(Terras da prefeitura Municipal de Eusébio), S/N, de formato irregular, 
com uma área total de l.l73,82m2 (hum mil, cento e setenta e três metros 
quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), de formato irregular, para 
implantação de Instituto de Educação Portal -  IEP, inscrito no CNPJ sob o 
n° 09.557.713/0002-06, e dá outra providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. Io Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a doar, por interesse 
público relevante, uma área de 1.173,82m2 (hum mil, cento e setenta e três 
metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), ao Instituto de 
Educação Portal -  IEP, inscrito no CNPJ sob o n ” 09.557.713/0002-06, para 
a implantação de empreendimento Industrial/Comercial, com as seguintes 
características:
UM TERRENO situado no lugar AUTÓDROMO -  Distrito Industrial II 
no Município e Comarca de Eusébio, Estado do Ceará, localizado do lado 
par da Rua Guimarães Passos (Terras da Prefeitura de Eusébio), S/N, 
de formato irregular, com uma área total de 1.173,82m (hum mil, cento 
e setenta e três metros quadrados e cinquenta e oitenta e dois decímetros 
quadrados), com as seguintes características: AO NASCENTE: (Frente), 
com um segmento tirado no sentido SUL/NORTE do vértice P.l E (X)= 
0.559.511,47 e N(Y)= 9.569.294,46 ao vértice P.B E(X)= 0.559.528,62 e 
N(Y)= 9.569.312,99, com um ângulo intemo de 82°6’57” por onde mede 
25,25m (vinte e cinco metros e vinte e cindo centímetros) limita-se com a 
Rua Guimarães Passos (Terras da Prefeitura Municipal de Eusébio): AO 
POENTE (Fundos), com um segmento tirado no sentido SUL/NORTE do 
vértice P.2 E(X)= 0.559.479,78 e N(Y)9.569.333,14 ao vértice P.A E(X)= 
0.559.494,60 e N(Y)= 9.569.349.49, com um ângulo intemo 98°29’42” por 
onde mede 22,06m (vinte e dois metros e seis centímetros), limita-se com 
uma Terra da Prefeitura Municipal de Eusébio; AO SUL: (Lado direito), 
com um segmento tirado no sentido NASCENTE/POENTE, do vértice 
P.l E(X)= 0.559.511,47 e N(Y)= 9.569.294.46 ao vértice P.2 E(X)= 
0.559.479,78 eN(Y)= 9.569.333,14, com um ângulo intemo de 82°6’57’por 
onde mede 50,00m (cinquenta metros), limita-se com uma RUA sem 
denominação oficial(Terras da Prefeitura de Eusébio); e,AO NORTE: 
(Lado esquerdo), com um segmento tirado no sentido NASCENTE/ 
POENTE, do vértice P.B E(X)= 0.559.528,62 E N(Y)= 9.569.312,99, ao 
vértice P.A E(X) = 0.559.494,60 e N(Y) = 9.569.349,49,com um ângulo 
intemo de 94°13’14” por onde mede 49,90m (quarenta e nove metros e 
noventa centímetros) limita-se com o TERRENO DESMEMBRADO 02 
(Terras da Prefeitura Municipal de Eusébio).
Art. 2o. O valor total da avaliação do imóvel conforme laudo em anexo é 
de R$ 58.691,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e hum reais) 
Art. 3 o. Na matrícula do Registro Geral de Imóveis deverão constar 
obrigatoriamente as seguintes condições:
I -  o donatário se obriga a construir/reformar e funcionar no imóvel de 
acordo com a sua finalidade, no prazo de 06(seis) meses para o início e 
término das obras, e início das atividades, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante autorização expressa da doadora;
II — o imóvel somente poderá ser constituído em garantia hipotecária em 
financiamentos concedidos por instituições financeiras, para implementação 
de investimentos na própria unidade Industrial/Comercial,e mediante 
anuência do poder público municipal;
III —O donatário não poderá transferir (doar, alugar, vender, alienar ou 
emprestar) a terceiros o imóvel sem a autorização prévia da Prefeitura 
Municipal de Eusébio;
IV -  O donatário se obriga a manter em seu quadro de funcionários a 
quantidade indicada em sua carta de intenções, ocupado preferencialmente 
por moradores do Município de Eusébio, devendo comprovar o feito, 
trimestralmente, através de fornecimento de cópias das folhas de pagamento 
e comprovante de recolhimentos dos respectivos encargos sociais.
V -  O donatário se obriga a comprovar, trimestralmente, pelo o período 
mínimo de 24(vinte e quatro) meses, seu regular funcionamento conforme 
indicado em sua carta de intenções;
VI -  as demais cláusulas contidas na Lei Municipal n° 341, de 22 de abril de 1998.
Art. 4o. O descumprimento de quaisquer das condições previstas nos incisos 
I a VI do artigo anterior, importará na devolução do imóvel e consequente 
reversão à doadora, sem que o donatário possa pleitear quaisquer 
ressarcimentos ou vantagem por benfeitorias efetivadas, renunciando o 
donatário à retenção por benfeitorias.
Art. 5o. A transferência definitiva do imóvel somente poderá ocorrer após 
a comprovação de cumprimento de todas as condicionantes constantes no 
artigo 3o e seus incisos.
Art. 6o. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Eusébio-CE, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2019.
Observação: número da matricula atualizada 13417 emitida em 17 de agosto de 2020 no Cartório Facundo de Eusébio.

Acilon Gonçalves pinto Júnior 
Prefeito Municipal

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO — 
EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO N” 2018.09.13.1
- CONCORRÊNCIA N°. 2018.06.19.2. Objeto: Contratação dos serviços de 
engenharia para reforma do centro de especialidades, através. do convênio’;- 
n° 041/2018 celebrado entre a secretaria da saúde do estado é u município 
de Crato/CE. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde - Contratado: 
NAG - ENGENHARIA LTDA. Fundamento legal: o aditivo ao contrato 
em questão encontra amparo legal nos art. 65, inciso I, alínea a e § 1° da lei 
federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores. Das 
alterações: o presente termo de aditivo tem por finalidade suprimir serviços 
para melhor adequação aos seus objetivos consignando uma supressão no 
valor contratual de R$ 131.460,92 (cento e trinta e um mil, quatrocentos 
sessenta reais e noventa e dois centavos) perfazendo um percentual de 
aproximadamente 3,14% do valor avençado, passando de R$ 4.783.173,80 
(quatro milhões, setecentos e oitenta e três mil, cento e setenta e três reais 
e oitenta centavos) para R$ 4.651.712,88 (quatro milhões, seiscentos 
e cinquenta e um mil, setecentos e doze reais e oitenta e oito centavos), 
conforme estabelece o artigo 65,1, a e parágrafo Io, da lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Assina pelo contratado: Alfredo Antônio Alencar 
Gomes - Assina pela contratante: Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da 
Matta. Crato/CE, 08 de setembro de 2020.

i c k l s  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA - AVISO DE JULGAMENTO - FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2020.08.18.1. A CPL toma público que fora concluído o 
julgamento da fase de habilitação do Certame Licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 2020.08.18.1, sendo o seguinte: Empresas Habilitadas
- CASTRO E ROCHA LTDA e ELETROLIMA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI. Empresas Inabilitadas - A.I.L. CONSTRUTORA 
LTDA, por descumprimento aos itens 3.2.16, 3.2.17, 3.2.17.2 e 3.2.18 do 
Edital Convocatório e J DE FONTE RANGEL EIRELI, por descumprimento 
aos itens 3.2.12, 3.2.16, 3.2.17 e 3.2.18 do Edital Convocatório. Empresas 
Impossibilitadas de Participar ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES EIRELI e TSL EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
Informações: Sede da CPL, sito na Avenida Antônio Ricardo, n° 43 - 
Centro, ou ainda pelo telefone (88) 3543-1491, no horário de 07:30 às 13:00 
horas. Aurora/CE, 10 de setembro de 2020. Hilton Batista de Lima - Presidente da CPL.

* * *  i c i c k  4 < ick

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO- AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO DO 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2020.05.18.1.
A Presidente da Comissão de Licitação da prefeitura municipal de Crato/CE 
comunica aos interessados que a sessão de licitação na modalidade Tomada De Preços N° 2020.05.18.1, cujo objeto é a: Contratação dos serviços 
de engenharia para construção de reservatório elevado 36m3 no centro 
administrativo do Município de Crato/CE, realizada no dia 03/09/2020 
às 08h30min, foi declarada deserta, tendo em vista que nenhuma empresa 
interessada compareceu ao certame. Sendo assim, fica marcada para o 
dia 29 de setembro de 2020 às 08h30min a data da reabertura da sessão. 
Maiores informações através do telefone (88)3521.9600 das OShOOmin às 
14h00min (horário local) ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 10 de setembro de 2020. Valéria do Carmo Moura -  Presidente.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.07.06.1.
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 24 de setembro de 2020 às 10h00, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para 
o objeto: Contratação de serviços especializados em manutenção mecânica, 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças na frota de veículos, 
motocicletas,tratores, máquinas e equipamentos pertencentes ás diversas 
unidades administrativas (secretarias) do Município de Crato/CE. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min 
às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 10 de setembro de 2020. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA M UNICIPAL DE MISSÃO VELHA - EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2017.03.17.1. Partes: O Município de 
Missão Velha, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
S N DOS SANTOS - ME. Objeto: Contratação de empresa/pessoa física 
para execução de serviços de Transporte Escolar da Rede Pública de Ensino 
do Município de Missão Velha/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 04 de Maio de 
2017, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais preci
samente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar até o dia 03 
de Agosto de 2019, o prazo de vigência do Contrato original. Signatários: 
Amélia Maria Macêdo Luna Linard e Sterffeson Nobrega dos Santos, 
Missão Velha/CE, 03 de Maio de 2019.

*** *** •*** *** *** ***
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A PRIMEIRA COLHEITA DE TRIGO DO CEARA

A
lexandre Sales concluiu ontem a primeira colheita de 
trigo do Ceará. Coiheu 5.300 kg por hectare na área 
piantada e em  apenas 75 dias. 0 apenas é pela refe
rência do piantio em outras regiões. No Sul, 2.400 kg 
por hectare e no Cerrado algo em torno de 5.500 kg 
por hectare, mas com duração entre 140 a 180 dias.

0 projeto é uma parceria com a Agrícola Famosa, a dona dos 
cinco hectares usados no teste. 0 CEO da empresa, Cario Porro, 
disse à Coluna que empresa agora vê 0 trigo como uma prová
vel alternativa para conciliar com 0 melão, a base da produção 
da Famosa, a maior exportadora do Pais. A intenção é ampliar a

produção e testar novas variedades. A Famosa tem 30 mil hecta
res de terra na Ceará. Rio Grande do Norte e Piauí.

“Um marco histórico para a economia do estado e para nosso 
negócio de trigo e derivados”, disse Alexandre no final da tar
de. Determinante para 0 sucesso da experiência é  a semente de
senvolvida pela Embrapa. A semente BR-264 íoi preparada para 
áreas mais tropicais.

Alexandre afirma que 0 trigo a ser produzido será destina
do ao consumo próprio da empresa dele, a Santa Lúcia Alimen
tos. Ele avalia ser possível melhorar a produtividade com maior 
acompanhamento e ajustes na cultura.

NO MAR

Offshorc com 
investimento dc biise

A  a s s in a tu ra  u n tem  d o  m em o ran d o  d e  

e n ten d im en to  d o  G o v e rn o  d » C e a rá  co m  a  

c h in e s a  M in gyan g  S ra a rt  E n erg y  (ver r e 
p o r ta g e m  n e sta  ed içã o ) s in a liza  u m  n o vo

o p e ra ç ã o  d e  co m p lex o s eó lico s  o ffsh o rc 
(no m a r) e  a  p ro d u çã o  d e  equ ip am en to s. 

E m  s c  tra ta n d o  d c  p a rq u es  o n sh o re , 0 E s
ta d o  fo i 0 p rim eiro  c a m  o p e ra ç ã o  co m e r

c ia l,  e m  1998. M aia  Jú n ior, s e c re tá r io  do 
D esen vo lv im en to  E con ôm ico e  do T ra b a 
lho, d efin e  a  in ve stid a  no o ffsh o re  co m o  

u m  n ovo m a rco  p a r a  0 s e to r  no País. A. s c  

c o n firm a r, 9 C e a rá  te r á  id o  a lé m  d a  p ro 
d u çã o  d a  e n e rg ia , g a ra n tin d o  in vestim en 
to s  d e  b a se , a s sim  co m o  a  d in a m a rq u e sa  

V esta s , fa b r ic a n te  d e  tu rb in a s , já  em  o p e 
r a ç ã o . E m  tem p o : e ie  p a rtic ip o u  do co m e 
ç o  d a  e xp eriên cia  d o  C e a rá  c o m  a  en e rg ia  
d o s  ven to s , c m  1998, q u a n d o  e r a  t itu la r  d a  

en tã o  S e c r e ta r ia  d e  T ra n sp o rtes , E n ergia , 

Co m u n icaç õ es  e  O bras  (Seteco).

NO M AR  2 
Lauro anlovc 
percurso já vivido

Quem e ste v e  on tem  co m  o s c h in eses  
d a  M in gyan g  S m a rt  E n erg y -  c m  F o rta le 
z a  d e sd e  a  te r ç a - fe ir a  -  fo i 0 e m p resá r io  

i f ' i . 1  l t i i / i  !*'*• \ i  o  » ' 'c r  0 .ii^xL-iuh r

v o lu çào . P a r a  e le , a  e xp an são  d a s  u s in a s  no 
m a r  d e v e r á  s e g u ir  o  p a sso  a  p a sso  já  v iv id o  
p e ia s  eó lica s  in ic ia is  e  a  e n e rg ia  fo to vo ltá i -  

ca . Um co m e ço  d e  c u sto s  m a is  a lto s  e  áv id o  

p o r p olítica  e n e rg é tic a  n a cion al. “ E n ergia  
é  u m a  g ra n d e  c o le to r a  d e  im p o sto s, 50 % ” 

C aso o s  c h in ese s  d e c id a m  v ir  p a r a  o  C ea

r á ,  ir ia m  v e n d e r  p a r a  c á  e  e x p o rta r  d a q u i 
p a r a  as A m é rica s. A  e m p resa  d e le , a  S e rv -  

te c  E n ergia , a v a n ça  n a  g era çã o  d is trib u íd a  
co m  8$ a io  m ilh õ e s  b rilh a n d o  n a  c o n str u 

çã o  d c  22 u s in a s  d e  g e r a ç ã o  so lar. A o  todo, 

54 m e g a w a tts-p ic o  (MWp) d e  ca p a cid a d e . 
N a  an o p assa d o , q u a tro  u n id ad es so la res  
e m  São P aulo e  n a  B a hia. Q uanta a  pro jeto  

d e  c ó lic a s  no  A tlân tico, d iz  q u e  p o r  o r a  não. 

P o r ora.

PRO JEA R T
Os novos donos da estrutura

Je fe rso n  V on  H uydin; A n d re  L eão , d a  F o rn e ce d o ra  
M áq u in as; e  A tirícélio  X im en es, d a  JA D istrib u id o ra, a s 
su m ira m  0 c o n tro le  d a  P ro je a rt E s tru tu ra s  M etá lica s, 

nm ^ d o s  m a io re s  do M ord este  e  fu n d a d a  h á  27 a n o s. No 

a c erv o , o b ra s  co m o  o  S ho pp in g  Ig u a tcm i. 0 Sho pp in g 
P a ra n g a b a , g a lp õ es  d a  A e r is  n o  P ec ém , G rcn d e n e  em  

. í ,» U 'j : ! i  \ í ' i  i;i\ S : . .  11 ?.■
g u n d o  Je fe rso n , a  xo aior o b ra  do m o m e n to  sã o  o s  g a l-  

põtis d a L o g P r o p e r i ie s ,  co ra  50 m il m a.

TU R IS M O
J c r i c  (iu ;irum ir;in ^ ;t cm  
Top 1» d c  p e q u e n a s

O site de viagens Skyscanner publicou um arti
go com .0 cc.j.íics pequenas que considero as nuis 
bonitas cio Broail. N j li«ta. dua- cearense*: aviLi dc 
Jí'ricaa:o-»ra{L:{'.H'ai 0»  c) c Ciiarainirant^i lMa
ciço de Baturité). A lista tem destinos como Pirenó- 
po!:« «rCi, T"aiVJ0íc (BA) 0 Parat> (RJ).

HOKI/.OXTA1S
a  L in - p o ssív e i tra d u z ir  c o n teú d o s d ig ita is  (texto, á u d io  ou e s tá  d is ta n te  d o  co n su ltó rio  d e le  d e  o to rrin o la r in g o - 
eio d e  vídeo) p a r a  a  Língua B ra s ile ira  d e  S in ais . ío g ista  h á c in c o  an o s. Tom ou g o sto  peJa g es lã o .

rio s, é  F o c o  « E lias Leite , p re s id e n te  d a ü n im ed  F o rta leza ,

::S S S 8 f

MPËEGÛS i  
ARREIRAS

I POVO ECONOvia

* i l Í l l Í Í R
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EXTRATO DA ATA D E REGISTRO D E  PREÇOS

ESTADO D O  CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL D E CRATO-EXTRATO D A  ATA D E REGISTRO D E PREÇOS N° 2020.09.10.2 - ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela respectiva Secretária Sra. Marina Solano Feitosa 

Silva Rodrigues da Matta. EMPRESA DETENTO RA  D O  REGISTRO D E  PREÇO: M EDSHOP HOSPITALAR LTDA M E, representada pelo Sr. 
Marchet De Sá Barreto Callou, com valor global registrado de R$ 25.339,90 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e nove reais e noventa centavos). Prazo:

12 (doze) meses a partir da assinatura da ATA D E REGISTRO D E PREÇO. Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro 
de Preços N° 2020.06.25.3. OBJETO: SELEÇÃO D E  M ELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO D E  PREÇOS PARA FUTURAS E  EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES D E MOBILIÁRIO PARA O CENTRO D E  ESPECIALIDADES D O  CRATO JUNTO A SECRETARIA D E  SAÚDE DO 

MUNICÍPIO D E  CRATO-CE. Data da assinatura: 10 de setembro de 2020.

AVISO D E  LICITAÇAO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2020.07.06.1.

/  ^ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO D E  LICITAÇAO -  PREGÃO PRESENCIAL N °
2020.07.06.1.A Pregoeira do Município de Crato/C E torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 24 de setembro de 2020 às 
lOhOO. na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n , Bairro Centro - C rato/CE, estará realizando sessão para recebimento e 

abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO D E  SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM  M ANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E  CORRETIVA, IN C L U IN D O  A REPOSIÇÃO D E  PEÇAS N A  

FROTA D E VEÍCULOS, MOTOCICLETAS,TRATORES, MÁQUINAS E  EQUIPAM ENTOS PER TEN C E N TE S ÁS DIVERSAS 

U N ID A DES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) D O  M UNICÍPIO D E  CRATO/CE .O  edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 10 de setembro de 2020. Valéria do Carmo Moura

Pregoeira.

AVISO D E  LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N ° 2020.08.18.1. 

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL D O  CRATO -  AVISO D E  LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N °
2020.08.18.1. A Pregoeira do Município de Crato/C E torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia 25 
de setembro de 2020 às lOhOO. objeto: AQUISIÇÃO D E  COMPUTADORES E  ESTABILIZADORES PARA A T E N D E R  AS 

NECESSIDADES D A  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, N O  ÂMBITO DO  COVID-19, DA SECRETARIADE SAÚDE DO  

M UNICÍPIO D E  CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, 
s/n , Bairro Centro - C rato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e h ttp s://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 10 
de setembro de 2020. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira,


